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Implementa a obrigatoriedade de capacitação dos professores da rede de ensino público e privado 

para atuação na promoção da igualdade racial, e dá outras providências. 

 

 

 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA FAZ SABER QUE A 

CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO 47, §6º, DA LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

 

 

 

         L E I Nº 6 3 6 7 

 

 

 

 

Art. 1º Institui a obrigatoriedade dos professores da rede pública e 

privada da cidade de Caçapava receberem, anualmente, capacitação para atuação na promoção da 

igualdade racial.  

 

§1º A capacitação é obrigatória aos professores que lecionam na 

educação infantil, ensino fundamental e ensino médio.  

 

§2º A carga horária dos cursos de capacitação deve ser de, no mínimo, 8 

(oito) horas. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta 

de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

       CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 23 de outubro de 2025. 

 

 

Rodrigo Meireles Cursino 

Presidente 
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